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uso das competências que me foram delegadas através do despacho
n.o 16 162/2005, publicado no Diário da República, 2.a série, de 25 de
Julho de 2005, do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, subdelego, com a faculdade
de subdelegação, no licenciado José Mariano dos Santos Soeiro,
nomeado gestor do Programa de Iniciativa Comunitária INTER-
REG III, pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 130/2001
(2.a série), de 28 de Outubro, os poderes necessários para a prática
dos seguintes actos:

a) Autorizar a realização de despesas com a aquisição de bens
e serviços até ao montante de E 99 759,57;

b) Celebrar os contratos de financiamento no âmbito da Ini-
ciativa Comunitária INTERREG III;

c) Estabelecer relações com outros serviços e organismos da
Administração Pública e com entidades congéneres, nacionais,
internacionais e estrangeiras no âmbito da gestão da Iniciativa
Comunitária INTERREG III;

d) Celebrar os contratos de trabalho a termo a que se refere
a alínea c) do n.o 2 do artigo 46.o do Decreto-Lei
n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, caso tenha sido reconhecida
a excepção prevista no n.o 11 da Resolução do Conselho de
Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio;

e) Autorizar a adopção dos horários de trabalho mais adequados
ao funcionamento da estrutura de apoio técnico observados
os condicionalismos legais;

f) Justificar e injustificar faltas de acordo com a legislação em
vigor;

g) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-
pectivo plano anual;

h) Autorizar o abono de vencimento de exercício perdido, por
motivo de doença;

i) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário nas situações
previstas na alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto, e em dias de descanso semanal,
descanso complementar e feriados, nos termos do artigo 33.o
do mesmo diploma legal, dando todavia conhecimento dessas
autorizações e seus fundamentos ao meu Gabinete;

j) Autorizar os pedidos solicitados ao abrigo da lei de protecção
da maternidade, da paternidade e do Estatuto do Traba-
lhador-Estudante;

k) Autorizar as deslocações em serviço no âmbito da Iniciativa
Comunitária INTERREG III, qualquer que seja o meio de
transporte, com excepção das deslocações de avião no
continente;

l) Autorizar a inscrição e a participação de funcionários e con-
tratados, em número estritamente necessário, em estágios,
congressos, seminários, reuniões, colóquios e outras iniciativas
semelhantes de reconhecido interesse que se realizem quer
em território nacional quer no estrangeiro, nos termos da
Resolução do Conselho de Ministros n.o 371/79, de 31 de
Dezembro, bem como o processamento das correspondentes
despesas com transportes e ajudas de custo, antecipadas ou
não, dentro dos condicionalismos legais.

2 — Todas e quaisquer autorizações que impliquem a realização
de despesa a suportar pelo Plano de Investimentos e Despesas de
Desenvolvimento da Administração Central (PIDDAC) ou pelo orça-
mento de funcionamento da Direcção-Geral do Desenvolvimento
Regional ficam condicionadas a comprovação da existência de dis-
ponibilidade orçamental por parte desta entidade.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
publicação no Diário da República, considerando-se ratificados, nos
termos do n.o 1 do artigo 137.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, todos os actos que, no âmbito dos poderes ora subdelegados,
tenham sido entretanto praticados, desde o dia 14 de Março de 2005.

30 de Novembro de 2005. — O Secretário de Estado do Desen-
volvimento Regional, Rui Nuno Garcia de Pina Neves Baleiras.

Despacho n.o 177/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo
9.o da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, ao abrigo do disposto nos
artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, no
n.o 1 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, e no artigo
27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, no uso das competências
que me foram delegadas através do despacho n.o 16 162/2005, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, de 25 de Julho de 2005, do
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional, subdelego, com a faculdade de subdelegação,

no director-geral do Desenvolvimento Regional, Dr. Amável Francisco
dos Santos, os poderes necessários para a prática dos seguintes actos:

a) Assinar termos de aceitação e conferir posse a funcionários
e agentes por mim nomeados, ao abrigo do disposto no n.o 1
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

b) Conceder licenças sem vencimento por um ano e de longa
duração, previstas nas alíneas b) e c) do n.o 1 do artigo 73.o
e nos artigos 76.o e 78.o, e autorizar o regresso ao serviço,
nos termos do artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31
de Março, com a redacção que lhe foi conferida pela Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto;

c) Autorizar o uso de veículo próprio em serviço e o proces-
samento da respectiva compensação monetária, prevista no
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 50/78, de 28 de Março;

d) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário nas situações
previstas na alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto, e em dias de descanso semanal,
descanso complementar e feriados, nos termos do artigo 33.o
do mesmo diploma legal, dando, todavia, conhecimento dessas
autorizações e seus fundamentos ao meu Gabinete;

e) Autorizar a inscrição e a participação de funcionários e agen-
tes, em número estritamente necessário, em estágios, con-
gressos, seminários, reuniões, colóquios e outras iniciativas
semelhantes de reconhecido interesse que se realizem no
estrangeiro, nos termos da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 371/79, de 31 de Dezembro, bem como o proces-
samento das respectivas despesas com transportes e ajudas
de custo, antecipadas ou não, dentro dos condicionalismos
legais constantes do Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho;

f) O Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto;

g) Autorizar a equiparação a bolseiro fora do País, nos termos
e nos casos previstos no Decreto-Lei n.o 282/89, de 23 de
Agosto;

h) Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos nos
casos previstos na alínea b) do n.o 2 e no n.o 6 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro;

i) Nomear os instrutores e inquiridores de processos discipli-
nares ou de inquérito por mim ordenados que não sejam
desde logo nomeados no despacho instaurador;

j) Autorizar a prorrogação dos prazos a que se referem o n.o 1
do artigo 45.o e o n.o 2 do artigo 87.o do Estatuto Disciplinar
dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regio-
nal e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de
Janeiro, desde que proposta pelo instrutor do respectivo
processo;

k) Autorizar que os processos de inquérito por acidente de viação
possam constituir a fase de instrução de processo disciplinar,
nos termos do n.o 4 do artigo 87.o do Estatuto Disciplinar;

l) Autorizar a satisfação de encargos de anos anteriores, prevista
no n.o 3 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 265/78, de 30 de
Agosto.

2 — Autorizo ainda o director-geral do Desenvolvimento Regional
a praticar, em relação à gestão do Observatório do QCA III, os actos
relativos às competências previstas nos artigos 7.o e 8.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
publicação no Diário da República, considerando-se ratificados, nos
termos do n.o 1 do artigo 137.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, todos os actos que, no âmbito dos poderes ora subdelegados,
tenham sido entretanto praticados desde o dia 14 de Março de 2005.

30 de Novembro de 2005. — O Secretário de Estado do Desen-
volvimento Regional, Rui Nuno Garcia de Pina Neves Baleiras.

Despacho n.o 178/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo
9.o da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, ao abrigo do disposto nos
artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, no
n.o 1 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, e no artigo
27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, no uso das competências
que me foram delegadas para despachar os assuntos relativos às comis-
sões de coordenação e desenvolvimento regional, através do despacho
n.o 16 162/2005, publicado no Diário da República, 2.a série, de 25
de Julho de 2005, do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do
Território e do Desenvolvimento Regional, subdelego, com a facul-
dade de subdelegação, nos presidentes das Comissões de Coordenação
e Desenvolvimento Regional (CCDR) do Norte, do Centro, de Lisboa
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e Vale do Tejo, do Alentejo e do Algarve, respectivamente, Dr. Carlos
Cardoso Lage, Prof. Doutor Alfredo Rodrigues Marques, engenheiro
António Fonseca Ferreira, Dr.a Maria Leal Monteiro e engenheiro
José António de Campos Correia, os poderes necessários para a prá-
tica, no âmbito da respectiva CCDR, dos seguintes actos:

a) Assinar termos de aceitação e conferir posse a funcionários
e agentes por mim nomeados, ao abrigo do disposto no n.o 1
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

b) Conceder licenças sem vencimento por um ano e de longa
duração, previstas nas alíneas b) e c) do n.o 1 do artigo 73.o
e nos artigos 76.o e 78.o, e autorizar o regresso ao serviço,
nos termos do artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31
de Março, com a redacção que lhe foi conferida pela Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto;

c) Autorizar o uso de veículo próprio em serviço e o proces-
samento da respectiva compensação monetária, prevista no
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 50/78, de 28 de Março;

d) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário nas situações
previstas na alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto, e em dias de descanso semanal,
descanso complementar e feriados, nos termos do artigo 33.o
do mesmo diploma legal, dando, todavia, conhecimento dessas
autorizações e seus fundamentos ao meu Gabinete;

e) Autorizar a inscrição e a participação de funcionários e agen-
tes, em número estritamente necessário, em estágios, con-
gressos, seminários, reuniões, colóquios e outras iniciativas
semelhantes de reconhecido interesse que se realizem no
estrangeiro, nos termos da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 371/79, de 31 de Dezembro, bem como o proces-
samento das respectivas despesas com transportes e ajudas
de custo, antecipadas ou não, dentro dos condicionalismos
legais constantes do Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho;

f) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto;

g) Autorizar a equiparação a bolseiro fora do País, nos termos
e nos casos previstos no Decreto-Lei n.o 282/89, de 23 de
Agosto;

h) Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos nos
casos previstos na alínea b) do n.o 2 e no n.o 6 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro;

i) Nomear os instrutores e inquiridores de processos discipli-
nares ou de inquérito por mim ordenados que não sejam
desde logo nomeados por meu despacho instaurador;

j) Autorizar a prorrogação dos prazos a que se referem o n.o 1
do artigo 45.o e o n.o 2 do artigo 87.o do Estatuto Disciplinar
dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regio-
nal e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de
Janeiro, desde que proposta pelo instrutor do respectivo
processo;

k) Autorizar que os processos de inquérito por acidente de viação
possam constituir a fase de instrução de processo disciplinar,
nos termos do n.o 4 do artigo 87.o do Estatuto Disciplinar.

2 — A presente delegação de competências é extensiva ao vice-
-presidente designado para substituir o presidente nas suas ausências
e impedimentos.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
publicação no Diário da República, considerando-se ratificados, nos
termos do n.o 1 do artigo 137.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, todos os actos que, no âmbito dos poderes ora subdelegados,
tenham sido entretanto praticados desde o dia 14 de Março de 2005.

30 de Novembro de 2005. — O Secretário de Estado do Desen-
volvimento Regional, Rui Nuno Garcia de Pina Neves Baleiras.

Departamento de Prospectiva e Planeamento

Despacho n.o 179/2006 (2.a série). — Por despacho de 16 de
Dezembro de 2005 do subdirector-geral:

Paulo José Rodrigues Fernandes — nomeado provisoriamente, por
urgente conveniência de serviço, nos termos dos n.os 1 e 2 do
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, precedendo
concurso e após confirmação de cabimento orçamental, nos termos
do disposto do n.o 3 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 97/2002, de 2 de Maio, motorista de ligeiros (escalão 1,
índice 142) do quadro do Departamento de Prospectiva e Planea-
mento, com efeitos a 27 de Dezembro de 2005. (Isento de visto
do Tribunal de Contas.)

22 de Dezembro de 2005. — A Directora de Serviços do Núcleo
de Administração, Cecília Silveira.

Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano

Declaração n.o 1/2006 (2.a série). — Torna-se público que esta
Direcção-Geral registou, em 13 de Dezembro de 2005, com o
n.o 03.15.12.00/0I-05.PD/S a suspensão parcial do Plano Director
Municipal de Setúbal pelo prazo de dois anos, e com o
n.o 03.15.12.00/01-05.MP/PD o estabelecimento de medidas preven-
tivas para a mesma área e pelo mesmo prazo, ratificados pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 185/2005, publicada no Diário
da República, 1.a série-B, n.o 230, de 30 de Novembro de 2005.

15 de Dezembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Subdirectora-
-Geral, Isabel Moraes Cardoso.

Instituto da Água

Despacho n.o 180/2006 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do n.o 2
do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, delego no enge-
nheiro José João Monteiro da Rocha Afonso, vice-presidente do Ins-
tituto da Água, as minhas competências na coordenação dos seguintes
departamentos:

a) Direcção de Serviços de Recursos Hídricos;
b) Direcção de Serviços de Projectos e Obras, na parte relativa

aos assuntos da DIVEP.

E na coordenação das áreas relacionadas com os assuntos
referentes a:

a) Relações internacionais;
b) Cooperação;
c) Directivas das águas residuais urbanas e zonas vulneráveis;
d) Gabinete de Gestão e Conservação do Património — GGCP.
e) CEGSA.

2 — Os processos despachados ao abrigo da presente delegação
poderão ser avocados para reapreciação.

3 — O delegado poderá, sempre que o jugar conveniente, submeter
à minha apreciação quaisquer processos que lhe sejam apresentados,
ao abrigo das delegações que lhe são concedidas pelo presente
despacho.

4 — O presente despacho vigora desde a data da sua assinatura,
independentemente da data da publicação no Diário da República.

24 de Outubro de 2005. — O Presidente, Orlando Borges.

Direcção de Serviços Administrativos e Financeiros

Despacho n.o 181/2006 (2.a série). — Por despacho da vice-pre-
sidente do Instituto da Água de 14 de Dezembro de 2005:

Mabel Maria Dias Lourenço Gomes de Barros Horta, reclassificada
na categoria de técnica superior de 2.a classe estagiária da carreira
de técnico superior do quadro privativo da ex-Direcção-Geral dos
Recursos Naturais — nomeada definitivamente na categoria de téc-
nico superior de 2.a classe, em lugar vago do mesmo quadro, nos
termos do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro.

15 de Dezembro de 2005. — Pelo Presidente, o Vice-Presidente,
José J. Rocha Afonso.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Despacho conjunto n.o 11/2006. — O Programa Nacional de
Turismo de Natureza (PNTN) foi criado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 112/98, de 25 de Agosto, visando a promoção dos
valores e potencialidades da Rede Nacional de Áreas Protegidas, espe-
cializando uma actividade turística, sob a denominação de turismo
de natureza, e a criação de produtos turísticos adequados. Volvidos
sete anos desde a sua criação, verifica-se que o PNTN não teve por
parte dos agentes económicos a adesão desejada, mantendo-se este
sector muito fragmentado e com operadores relativamente incipientes.
Estando expressamente prevista no Programa do Governo a dina-
mização do PNTN e a promoção de um esforço de educação ambiental
para o usufruto sustentável das áreas protegidas, é particularmente
pertinente efectuar-se uma revisão da legislação em vigor sobre
turismo de natureza.




